
ESTADO DO PARANÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

OTOCOLO N.O_f!!1.!9!!.----
liº03/90

D...~=A: 12.2.90
M-----/-,,?-_,~·~~=: ...i'l!Wi1A:' Fixa O vaLoz- de diárias dos Vereadores e

Funcion&rio .Servidores da Câmara Iúmicipal •
• -, ;. •••• j

A Câmara It:unicipalde Coronel Vivida, Ee taôo do
?arar~, no uso de suas atribuições legais, aprovou e seu Presidente
promulga a seb~inte

li E S O L D ,'" X O_____ .::1. __

Art. 12 - As diárias dos Vereadores obedecerão
os seguintes va Lor e.se
)..... ~o o T."-"'~a.:'Io ~,TC".<!l>a ~"ua.na.. n ...LJi;J lia. ••••••• ., •••.•••••••••••••••••••••••. 111 ..u<W

b ) Quanc.o fora. do -Esta.do .••........ ti G ti " ••••••••••••••• riCZ::P

1.800,00
2.000,00

900,00c) '~ana o em muni c{pios vizinhos •••••••••••••..•••••• I1CZ:~

',...;.. 11·- - • 1vamara Lunlclpa
Art. 2º - As diárias c.os Servíc.ores do quadrc da

obedecerão os seguintes valores:
a) '~anl"1o
b) ::;juando
c) Quando

no "Estado •••••••••••••••••••••••••••••••••• :r~CZ$ 1.100,00
1 31=:0 oo-. ..; ,fora do Estado ••••••••••..•••••••••••••••••~CZ$

. ,. - - , sczsem.muna c a p.i.os v .i.z i.nnoa •••••••••••••••••••• 1'1' ~., 525,00

Art. 3º - Os v~1ores fixados nos artigos anterio
r es , serão reajustados através de Ato da Ilesa, no me smo percentual
que vier ocorrer o salário mínioo.

Est~ Resolução entra em vigor ~~ data
de sua publicação, revogadas as disposições eu contrário.

Sala das sessões da Câmara llIunicipalde Coronel
,Vivida, Estado do Farana, de 1990.

P.r'esidente
Ver. Lenir Pess Munaretto- Secretária

Ver. Darci Galvan - 2º Secretário


